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IV –MODELO DE REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 16/2025.
▪ OBJETO: Credenciamento de instituições Públicas e Privadas de Ensino para viabilizar estágio curricular não remunerado de estudantes regularmente matriculados e com frequência efetiva em cursos regulares de Educação Profissional Técnica de Nível Médio e Superior.
▪ ENTREGA DOS ENVELOPES: Do dia 06/06/2025 até o dia 18/06/2030.
LOCAL: Secretaria Municipal de Licitações, Compras e Contratos da Prefeitura Municipal de Silva Jardim, Rua Luiz Gomes, 46- Centro- Silva Jardim/ RJ, CEP 28.820-000, de segunda a sexta, das 10h às 16h ou através do e-mail semlicc@silvajardim.rj.gov.br.
▪ DATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 23/06/2025 às 10:00 horas.
▪ FORMALIZAÇÃO DE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS: Os pedidos poderão ser formulados de acordo com o item 6 deste edital. ▪ E-MAIL: semlicc@silvajardim.rj.gov.br.
	PREÂMBULO




A PREFEITURA DE SILVA JARDIM, situada na Rua Luiz Gomes, nº 46- Centro- Silva Jardim, RJ, CEP 28.820-000, por intermédio da Secretaria Municipal de Licitações, Compras e Contratos, torna público para o conhecimento dos interessados, que receberá documentação para o Credenciamento de instituições Públicas e Privadas de Ensino para viabilizar estágio curricular não remunerado de estudantes regularmente matriculados e com frequência efetiva em cursos regulares de Educação Profissional Técnica de Nível Médio e Superior, nos termos do disposto na Lei nº 14.133, de 31 de março de 2021, nos termos dos Decretos Municipais 2578/2023, 2763/2024 e demais legislações aplicáveis mediante as Cláusulas e Condições estabelecidas no presente instrumento convocatório
Os interessados deverão apresentar a documentação exigida, conforme as especificações constantes no edital, na Secretaria Municipal de Licitações, Compras e Contratos (SEMLICC), ou através de e-mail até o dia 18/06/2030.
	1- OBJETO


1.1. Constitui objeto do presente o Credenciamento de instituições Públicas e Privadas de Ensino para viabilizar estágio curricular não remunerado de estudantes regularmente matriculados e com frequência efetiva em cursos regulares de Educação Profissional Técnica de Nível Médio e Superior.
1.2. Entende-se por estágio o ato educativo escolar supervisionado, que integra o processo de ensino-aprendizagem, visando à preparação para o trabalho profissional do educando, em conformidade com a legislação e normas pertinentes e vigentes para concessão de estágio, de acordo com os critérios, termo e condições estabelecidas neste Edital.
1.3. Tal relação eventualmente constituída se adequará ao disposto no Decreto Municipal 2578/2023, que regula o Programa de Estágio. Ressaltando que a universidade arcará com o seguro obrigatório contra acidentes. 
1.4. O credenciamento será formalizado mediante assinatura de Termo de Convênio, a ser celebrado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM e as Proponentes que atenderem aos requisitos dispostos no Termo de Referências.

	2- DO PERÍODO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO


2.1. A documentação a que se refere o item 4 deste Edital para o credenciamento, serão recebidas conforme as especificações constantes do edital, na Secretaria Municipal de Licitações, Compras e Contratos até o dia 18/06/2030.
2.2. A documentação a que se refere o item 4 deste Edital deverá ser apresentada por qualquer processo de cópia, podendo em caso de dúvida, ser solicitado vista dos originais.

2.3. Não havendo expediente na data marcada, o início do recebimento das propostas e da documentação ficará adiado para o primeiro dia útil subsequente, mantido o mesmo horário e local, salvo disposições em contrário.
	3- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO


3.1. Poderão ser credenciadas todas as instituições de ensino do ramo pertinente ao objeto deste edital, legalmente constituídas no país, que estejam operando nos termos da legislação vigente e que atendam as disposições deste edital e seus anexos, especialmente quanto a documentação a ser apresentada.

3.2. O credenciamento das IEs não estabelece obrigação do Município de Silva Jardim em prover a vaga de estágio.
3.3. Não poderão participar do processo de credenciamento as entidades:
a) estejam constituídos sob a forma de consórcio;

b) estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração;

c) tenham sido declarados inidôneos para contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração pública de qualquer Poder ou esfera de Governo;
d) estejam sob falência, dissolução ou liquidação;

e) que possuam restrição para contratações junto à Delegacia Regional do Trabalho.

f) demais hipóteses proibidas pela legislação vigente.
	4 - DA HABILITAÇÃO 


4.1 Serão HABILITADAS, as Instituições de Ensino – IEs que formalizarem e seguir os seguintes critérios: 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;

b) Instrumento jurídico que rege a Instituição de Ensino (contrato social, estatuto), devidamente registrado, com a última alteração societária;

c) Cópia da Carteira de Identidade e CPF do representante Legal da Instituição de Ensino, acompamhados do ato de nomeação e credenciamento;

d) Documento que comprove a investidura do Representante Legal no cargo que ocupa;
Observação: Para todos os efeitos, considera-se como Instrumento jurídico, estatuto ou contrato social em vigor, o documento de constituição da empresa, acompanhado da(s) última(s) alteração(ões) referente(s) à natureza da atividade comercial e à administração da empresa, ou a última alteração consolidada.

f) Consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas- CEIS;

g) Reconhecimento pelo Ministério da Educação- MEC ou pela Secretaria de Estado de Educação- SEE dos cursos ofertados cujos estudantes realizarão o estágio curricular obrigatório e seus respectivos Projetos Pedagógicos;

h) Plano de Trabalho condizente com as necessidades e propostas, conforme modelo contante no Anexo III deste TR.

4.2. Deverá apresentar ainda:
a) declaração de não possuir em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do Anexo III;

b) Declaração de inexistência de fatos impeditivos à habilitação, nos termos do Anexo II;
4.3 todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade estipulados pelo órgão emissor. 

4.4 os documentos que não tiverem prazo de validade fixado pelo respectivo órgão emissor serão considerados válidos por 90 (noventa) dias, a contar da data de sua emissão.

4.5 quando a instituição tiver filial, todos os documentos apresentados deverão se referir a um só local de competência, salvo exceções previstas em lei.

4.6 os requisitos estabelecidos nesta cláusula devem ser mantidos enquanto a entidade for credenciada, sob pena de descredenciamento.

	5- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO


5.1. As Instituições de Ensino interessadas em participar do processo de credenciamento para os serviços descritos neste Edital e em seus anexos devem, além de observar o disposto no item 4 do presente Edital, obrigatoriamente, apresentar a partir da data e hora constantes do subitem 2.1, a documentação descrita no item 4 deste Edital, juntamente com proposta de credenciamento (Anexo IV) em papel timbrado, com documentos sequencialmente numerados em suas respectivas folhas, observado o disposto no subitem 2.2.

5.2. Todos os documentos exigidos neste Edital, quando apresentados fisicamente, deverão ser apresentados em envelope contendo as seguintes informações:

	PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 16/2025.
RAZÃO SOCIAL: ______________________________

CNPJ: ________________________________________


5.3. Quando encaminhados por e-mail, deverão trazer no assunto a informação de que se trata de pedido de credenciamento referente ao Edital de Credenciamento Nº 16/2025.
5.4. As informações prestadas, assim como a documentação entregue, são de inteira responsabilidade do interessado, cabendo-lhe certificar-se, antes da sua inscrição, de que atende a todos os requisitos para participar do credenciamento.
5.5. A apresentação da documentação implica manifestação do interessado em participar do processo de credenciamento com a Prefeitura Municipal de Silva Jardim, aceitação e submissão, independentemente de declaração expressa, a todas as normas e condições estabelecidas no presente Edital e em seus anexos.

	6- DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS


6.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser encaminhados para o e-mail: semlicc@silvajardim.rj.gov.br ou poderão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal de Licitação, Compras e Contratos, localizada na Sede da Prefeitura de Silva Jardim, situado na Rua Luiz Gomes, 46, Centro- Silva jardim, CEP 28.820-000, de segunda a sexta, das 10h às 16h00min.

6.2 As respostas serão disponibilizadas diretamente no “site” oficial do órgão na pasta em que estiverem disponibilizadas a demais documentações pertencentes ao presente Credenciamento, disponível no endereço eletrônico: https://www.silvajardim.rj.gov.br/index.php/licitacoes/ e poderão ser acessadas por todos os interessados.

	7- DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL


7.1 poderá ser apresentada impugnação ao edital nos termos da lei n.º 14.133/2021, no que couber.
7.2 as razões de impugnação ao edital poderão ser enviadas via internet, para o e-mail semlicc@silvajardim.rj.gov.br ou ser entregues diretamente no setor de licitações da prefeitura municipal de silva jardim, situado na Rua Luiz Gomes, nº 46- centro, silva jardim/RJ CEP 28.820-000, de segunda a sexta, das 10h às 16h00min.

	8- DA ANÁLISE E DO JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO


8.1. A análise dos documentos referidos no item 4 ficará a cargo da Secretaria Municipal de Licitações, Compras e Contratos (SEMLICC).
8.2. Serão declarados inabilitados os interessados que:

8.2.1. Por qualquer motivo, estejam suspensos, declarados inidôneos ou punidos com impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal.

8.2.2. Deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no item 4, ou faze - lo em desconformidade com os parâmetros estabelecidos neste Edital.

	9 - DA DIVULGAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 


09.1 Serão declarados HABILITADOS para o credenciamento todos os requerentes que atenderem às exigências deste Edital e de seus anexos, cujo resultado será publicado no Boletim Oficial do Município de Silva Jardim.

09.2. Transcorrido o prazo de que trata o subitem 10.1 deste Edital, sem que haja interposição de recurso, ou havendo indeferimento dos recursos apresentados, após verificar a lisura e legalidade de todo o procedimento, procederá à HOMOLOGAÇÃO.
	10- DOS RECURSOS


10.1. Os interessados poderão recorrer do resultado publicado, apresentando suas razões devidamente fundamentadas e por escrito, no prazo de até 3 (três) dias úteis a partir da divulgação prevista no subitem 9.1, ficando autorizada, nesse período, vista ao processo, que ficará na Secretaria Municipal de Licitações, Compras e Contratos da Prefeitura Municipal de Silva Jardim, Rua Luiz Gomes, 46- Centro- Silva Jardim/ RJ, CEP 28.820-000, de segunda a sexta, das 10h às 16h.

10.2. Somente o próprio interessado ou seu representante legalmente habilitado poderão interpor recursos.

10.3. O recurso não terá efeito suspensivo
	11- DA CONVOCAÇÃO PARA TERMO DE CONVÊNIO


11.1. Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas será firmado, após a HOMOLOGAÇÃO do procedimento, Termo de Convênio, concretizando-se o credenciamento, conforme minuta constante do Anexo I do Termo de Referência. 
11.2. A Prefeitura Municipal de Silva Jardim, observado o disposto no subitem anterior, convocará mediante notificação no prazo de 5 (cinco) dias para assinar o Termo.
	12. DA SANÇÃO ADMINISTRATIVA E DO DESCREDENCIAMENTO


12.1. Pelo descumprimento total ou parcial ou qualquer inadimplência no Termo de Convênio, a credenciada sujeitar-se-á, garantida a prévia defesa, as sanções nos termos da Lei nº 14.133/2021.

12.2. Qualquer das partes poderá solicitar o descredenciamento, mediante comunicação escrita, e com antecedência mínima de sessenta dias, sem que isso importe em direito à indenização de qualquer espécie ou natureza.

12.3. O cadastramento poderá ser suspenso ou cancelado: 

a) pelo Município, quando for por ela julgado que o cadastrado esteja definitiva ou temporariamente impossibilitado de prestar os serviços ou por não observar as normas legais ou Editalícias; 

b) pelo CADASTRADO, quando mediante solicitação por escrito, demonstrar que está definitiva ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências do Edital; 

c) por relevante interesse da Administração devidamente justificado; 

d) por inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do cadastrado, ou, ainda, no caso de substancial alteração das condições de mercado ou legais. 

12.4. O pedido de descadastramento não desincumbe o cadastrado da obrigação e das responsabilidades a eles vinculados, sendo cabível a aplicação das sanções administrativas em caso de irregularidade na execução dos respectivos serviços (total ou parcial).

	13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS


13.1 Nenhuma indenização será devida aos participantes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa ao presente edital de credenciamento, ou ainda, por qualquer outro motivo alegado em relação a este processo de credenciamento.

13.2 a inexatidão de afirmativas, declarações falsas ou irregulares em quaisquer documentos, ainda que verificada posteriormente, sopesada a gravidade ante o caso concreto, poderá ensejar a eliminação do interessado do processo de credenciamento, anulando-se a inscrição, bem como todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal.

13.3 é de inteira responsabilidade do interessado acompanhar as informações e os resultados divulgados no boletim oficial da prefeitura municipal de silva jardim, situado no site oficial do órgão, www.silvajardim.rj.gov.br.

13.4 é facultado a SEMLICC, em qualquer fase do credenciamento, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

13.5 o credenciamento de qualquer interessado, com base no presente edital, será permitido a qualquer momento, verificados os requisitos fixados no regulamento e desde que a administração não tenha feito uso de sua faculdade de declarar suspenso o credenciamento, mediante publicação em órgão oficial competente.

13.6 a prefeitura municipal de silva jardim poderá revogar o presente edital de credenciamento, desde que verificadas razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta.
13.7 O Termo de Convênio não envolverá a transferência de recursos entre os partícipes.

13.8 fazem parte integrante deste edital:

• Anexo I – Termo de Referência;

• Anexo II – Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos;

• Anexo III – Declaração de que não emprega menor

• Anexo IV – Modelo de requerimento para credenciamento.

_________________________________________

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS

	ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA


1. DO OBJETO

Constitui objeto deste termo de referência a Chamada Pública para credenciamento de Instituições públicas e privadas de Ensino (IE) para viabilizar estágio curricular não remunerado de estudantes regularmente matriculados e com frequência efetiva em Cursos Regulares de Educação Profissional Técnica de Nível Médio e Superior junto aos órgãos e Entidades da Administração Pública Municipal Direta, Autarquias e Fundações de Silva Jardim, ficando assegurado às pessoas portadoras de deficiência o percentual de 10% das vagas ofertadas pela parte concedente, conforme as condições descritas neste Edital e seus anexos.

1.1 DO PÚBLICO-ALVO

Instituições de Ensino Públicas e Privadas (IEs) regularmente constituídas, interessadas em firmar o Termo de Convênio para estágio supervisionado curricular, não remunerado, relativos aos Cursos Regulares de Educação Profissional Técnica de Nível Médio e Superior.

Serão credenciadas pessoas jurídicas de direito público e/ ou privado, com ou sem fins lucrativos, inclusive órgãos da Administração pública direta, autárquica ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Direito Federal ou dos Municípios, dispostos a enviar estudantes regularmente matriculados e com frequência efetiva em Cursos Regulares de Educação Profissional Técnica de nível Médio e Superior.


Fazem parte deste termo de Referência os seguintes anexos:


ANEXO I- Minuta do Termo de Convênio


ANEXO II- Minuta de Termo de Compromisso


ANEXO IV- Modelo de Plano de Trabalho

2. DA JUSTIFICATIVA e DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

Tal relação de estágio que eventualmente será constituída adequará a Administração Pública ao disposto no Decreto Municipal 2578/2023, que dispõe sobre o Programa de Estágio no âmbito da Administração Pública Municipal de Silva Jardim, bem como atenderá a demanda significativa de estagiários do município, que pretende cumprir horas de estágio obrigatórias dentro dos setores públicos municipais. 
Assim, o credenciamento das instituições através do chamamento público que se pretende realizar visa adequação à legislação local, bem como é a forma mais adequada de se cumprir os ditames constitucionais da isonomia, impessoalidade e moralidade na Administração Pública, já que permite igualdade de condições a todos os estagiários e a todas as instituições de ensino (Profissional Técnico de Ensino Médio e Universidades) que venham a se cadastrar e se credenciar junto ao Poder Executivo Municipal.
Também há o benefício social em ajudar na formação de novos profissionais para o mercado, ajudando na captação e desenvolvimento de novos talentos.

3. DOS REQUISITOS PARA O CREDENCIAMENTO
3.1- Poderão ser credenciadas todas as Instituições de Ensino (IEs) do ramo pertinente ao objeto deste Edital, legalmente constituídas no país, que estejam operando nos termos da legislação vigente e que atendam às disposições deste Termo de Referência e seus anexos, especialmente quanto à documentação a ser apresentada. 

32.- As instituições de ensino que atenderem aos critérios estabelecidos neste edital poderão se credenciar a qualquer momento a partir da publicação deste chamamento.

3.3- O presente chamamentto tem validade po tempo indeterminado, no entanto, compete a Concedente de Estágio manter o cadastro atualizado.

3.4- Não existe limite quanto ao número mínimo ou máximo de Instituições de Ensino credenciadas.

3.5- O credenciamento das IEs não estabelece obrigação do Município de Silva Jardim em prover a vaga de estágio, todos os interessados deverão se inscrever para a vaga almejada, cujo instrumento será amplamente divulgado nos meios de comunicação oficial da Prefeitura Municipal de Silva Jardim.
3.6- O Município divulgará, preferencialmente, no início do Ano Letivo, o Programa de Estágio com o número de vagas, área técnica e critério de preenchimento.

3.7- A participação no credenciamento implica a aceitação integral e irrestrita das condições estabelecidas no Edital, manifestação de interesse e habilitação.

3.8- Serão HABILITADAS as Instituições de Ensino- Ies que formalizarem seu interesse em participar do presente chamamento, por meio da documentação relacionada no item 3.9, que deverá ser encaminhada para o e-mail semlicc@silvajardim.rj.gov.br, onde será aberto Processo Administrativo para prosseguimento da análise e demais atos.

3.9- Para habilitação, as Instituiçõs de Ensino devem preencher e comprovar os seguintes requisitos:

a) Ofício direcionado à Prefeitura  Municipal de Silva Jardim, informando a intenção de firmar aprceria com o Município de Silva Jardim apra concessão de estágio supervisionado curricular, não remunerado, contendo contato telefônico e endereço eletrônico da instituição, expedido pelo Representante Legal da Instituição;

b) Instrumento jurídico que rege a Instituição de Ensino (contrato social, estatuto), devidamente registrado, com a última alteração societária;

c) Cópia autenticada da Carteira de Identidade e CPF do representante Legal da Instituição de Ensino, acompamhados do ato de nomeação e credenciamento;

d) Documento que comprove a investidura do Representante Legal no cargo que ocupa;

e) Comprovante de Inscrição e situação cadastral relativa ao CNPJ;

f) Consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas- CEIS;

g) Reconhecimento pelo Ministério da Educação- MEC ou pela Secretaria de Estado de Educação- SEE dos cursos ofertados cujos estudantes realizarão o estágio curricular obrigatório e seus respectivos Projetos Pedagógicos;

h) Plano de Trabalho condizente com as necessidades e propostas, conforme modelo contante no Anexo III deste TR.

3.10- A Instituição de Ensino se compromete a manter dentro da validade a documentaçaõ descrita no item 3.9 e suas alíneas, devendo comunicar ao Município quaisquer alterações superveniente no tocante aos documentos descritos ans alíneas “b”, “c” e “d”.

3.11- A apresentação de documentação falsa ou inexata resultará no cancelamento da inscrição da Instituição de Ensino e, a qualquer tempo, na anulação do Termo de Convênio e dos atos dele decorrentes, sem prejuízo das imposições legais cabíveis.

3.12. A instituição de ensino credenciada deverá observar se os candidatos à vaga de estágio cumprem todos os requisitos específicos de cada curso exigidos.

3.13- A inscrição neste chamamento implica o conhecimento e aeitação tácita integral de todas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

3.14- Não poderão participar deste Credenciamento:

3.14.1- Instituições de Ensino que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública de qualquer Poder ou esfera de Governo;

3.14.2- Qualquer pessoa jurídica que descumpra com as condições elencadas no edital de credenciamento.
4. DA DESCRIÇÃO E DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS
4.1- Após o credenciamento das Instituições de Ensino interessadas, haverá encaminhamento dos estagiários, conforme disponibilidade de vagas em órgãos públicos, com assinatura prévia de Termo de Convênio e Termo de Compromisso para Estágio Obrigatório, este para cada estudante entre o CONCEDENTE, a INSTITUIÇÃO DE ENSINO e o ESTAGIÁRIO, cujo instrumento fixará as condições básicas para a realização do estágio, estipuladas para todas as partes. 

4.1.1. O Termo de Compromisso de Estágio com a instituição de Ensino e o estagiário, através de cada Órgão ou Entidade concedente do campo de estágio, em 03 (três) vias, estabelecendo assim a relação jurídica especial existente.

4..1.2- O prazo e duração do estágio será regulamentado pelo TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO, que deverá observar o tempo máximo de 24 (vinte e quatro) meses, conforme Decreto Municipal nº 2575/2023. 

4.2- A Administração Pública terá quadro atualizado de vagas, para o correto encaminhamento dos estágiários nos locais disponíveis.

4.3- A Instituição de Ensino que firmar convênio com o Município deverá possuir seguro contra acidentes que abranjam seus estudantes estagiários.

4.4- A Administração Pública não terá nenhuma despesa com o convênio firmado, apenas disponibilizará locais para execução do estágio obrigatório, bem como servidor que supervisionará os estagiários.

4.5- A realização de estágio obrigatório não remunerado não cria vínculo empregatício de qualquer natureza observados os requisitos dispostosnos incisos do Art. 3º da Lei 11.788/2008, podendo ser interrompido a qualquer tempo pelas partes interessadas.

4.6- O estágio deverá ser obrigatório, conforme determinação das diretrizes curriculares da etapa, modalidade e área de ensino e do projeto pedagógico do curso, cuja carga hora´ria é requisito apra aprovação e obtenção de diploma.

4.7- A INSTITUIÇÃO DE ENSINO deverá informar ao CONCEDENTE  a época de conclusão de curso do ESTAGIÁRIO, e/ ou em caso de haver suspensão ou cancelamento de sua matrícula por qualquer motivo, naquela instituição.

4.8- A jornada de atividades de estágio a ser cumprida pelo educandodeverá compatibilizar-se com a carga horária presencial de frequência de seu curso, bem como também com o horário do órgão da administração municipal concedente do estágio, sendo vedado ultrapassar os limites estabelecidos pelos incisos I e II, do artigo 10, da Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, salvo à exceção do previsto no § 1º do referido dispositivo legal.

4.9- A jornada de estágio deverá estar expressamente prevista no Termo de Compromisso firmado entre as partes.

4.10- Será assegurado ao ESTAGIÁRIO, sempre que o estágio tiver duração igual ou superior de 01 (um) ano, período de recesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado preferencialmente durante as féias escolares.

4.11- As atividades de orientação, supervisão e avaliação de estágio competem ao órgão Setorial da Secretaria Municipal que receber o estagiário. O desligamento do estagiário ocorrerá:

I- Automaticamente, ao término do estágio ou por interrupção ou conclusão do curso na instituição de ensino;

II- Ante o descumprimento, pelo estagiário, de qualquer cláusula do respectivo Termo de Compromisso;

III- A pedido do estagiário, mediante requerimento dirigido a seu supervisor, ao qual deverão ser anexados os relatórios das atividades desenvolvidas e a frequência atá a data da solicitação;

IV- Por desempenho deficiente, ou atitude indevida, a qualquer momento, de acordo com os critérios de avaliação;

V- Por falta sem justicativa.

4.12- O ESTAGIÁRIO obriga-se a cumprir fielmente o programa de estágio, e os regulamentos internos do CONCEDENTE, salvo impossibilidade que deverá ser informada à órgão Setorial de Recursos Humanos da Secretaria Municipal que receber o estagiário, respondendo por perdas e danos que por ele forem causadas por dolo, comprometendo-se ainda a zelar pelos instrumentos, matérias e equipamantos do CONCEDENTE.

4.13- A INSTITUIÇÃO DE ENSINO é responsável pela contrtação do Seguro contra Acidentes Pessoais, nos teros do Art. 9º da Lei Federal nº 11788/2008, sendo obrigatório informar o número da apólice no Termo de Compromisso de Estágio.

4.14- Toda relação de convênio para execução do estágio curricular obrigatório deverá respeitar o que dispõem a Lei 11.788/2008 e o Decreto Municipal 2.578/2023.

5. DA IMPLANTAÇÃO
5.1- As Instituições de Ensino deverão, com base no quadro de vagas da Administração Pública, encaminhar seus estudantes para a realização do estágio curricular obrigatório.

5.2- Os estagiários deverão ser cobertos por seguro contra acidentes pessoais, sendo tal seguro de inteira responsabilidade e custos por parte da universidade conveniada, a qual deverá comprovar tal cobertura securitária junto à Administração Pública municipal.

5.3- Os órgãos da administração púbica deverão possuir servidores para a devida supervisão dos estagiários, na forma da legislação sobre o tema.

6. DA VALIDADE DO CREDENCIAMENTO 
Prazo do Chamamento Público: tempo indeterminado.

Prazo de contratação: o Termo de Convênio terá vigêngia de 60 (sessenta) meses.
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONCEDENTE
7.1- O Município deverá identificar e quantificar as oportunidades de estágio a serem concedidas, mantendo estas informaçõs atualizadas durante a vigência do contrato.

7.2- O Município deverá articular as oportunidades de esta´gio em conjunto com agente de integração.

7.3- O Município deverá receber os estudantes- candidatos a estágio encaminhados pela instituição de Ensino, mantendo os mesmos entendimentos sobre as condições de realização de estágio.

7.4- O Município deverá selecionar os candidatos ao estágio.

7.5- O Município deverá informar os nomes dos estudantes – candidatos aprovados que efetivamente irão realizar estágio.

7.6- O Município deverá celebrar Termo de Compromisso tanto com a instituição de ensino quanto com o estudante interessado no estágio junto à Administração Pública;

7.2- Ofertar instalações que tenham condições de proporcioanr ao educando atividades de aprendizagem social, profissional e cultural;

7.3- Indicar funcionário do seu quadro de pessoal com formação e/ou experiência profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, possibilitando as devidas orientação e supervisão de até 10 (dez) estagiários por cada prosissional ou funcionário responsável simultaneamente;

7.4- Em caso de desligamento do estagiário, deverá ser entregue um termo de realização do estágio com indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e das avaliações de desempenho;

7.5- Manter à disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de estágio;

7.6- Enviar à instituição de ensino, com periodicidade mínima de 6 (seis) meses, relatório de atividades com vista obrigatória ao estagiário.  

7.7- O Município deverá proporcionar atividades compatíveis com o contexto básico da profissão a que ocurso de cada um se refere;

7.8- Comunicar à IE, a interrupção, conclusão ou as eventuais modificações no contrato em relação a cada Termo de Compromisso de estágio;

7.9- Providenciar junto à IE o desligamento do estágio.

7.10- Expedir a Declaração de Estágio.

8. DAS OBRIGAÇÕES DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO
8.1. A Instituição de Ensino deverá obter junto ao Município o quantitativo de vagas a serem preenchidas para estágio, bem como as especificações relativas ao perfil desejado

8.2. A IE deverá selecionar os estagiários de acordo com as respectivas áreas de interesse do Município para se dedicarem às atividades relacioanas com rspectivos cursos.

8.3. A IE deve preparar toda a documentação legal referente ao estágio, bem como efetivar o respectivo Seguro contra Acidentes Pessoais, em favor dos estudantes que realizarem estágios junto ao Município em decorrência deste Termo de Convênio.

8.3.1. A cobertura contra Acidentes pessoais deverá abranger acidentes pessoais ocorridos com o estudante durante o período de  vigência do estágio, 24 horas por dia, no território nacional, e cobrir morte ou invalidez permanente, total ou parcial, provocadas por acidente.

8.4. A IE deve promover uma dinâmica informativa para estudantes elencados para a vaga de estágio, sensibilizando-os para os apectos técnicos e legais inerentes ao termode Compromisso de Estágio;

8.5. A IE deve entregar a cada estagiário o respectivo Certificado Individual de Seguro, contendo o número da respectiva apólice.

8.6. A IE deve atender e orientar o estagiário acidentado e/ ou sua família, no sentido de preparar o processo de reembolso de despesas e/ ou recebimento de seguro em caso de acidente como invalidez parcial ou permanente e em caso de morte do segurado.

8.7. A IE deve administrar os Termos de Compromisso de Estágio/ Acordos de Cooperação, junto ao Município, à Instituiçãode Ensino e o Estudante.

8.8. Celebrar termo de compromisso com o educando ou com seu representante ou assistente legal, quando ele for absoluta ou relativamente incapaz, e com a parte concedente, indicando as condições de adequação do estágio à proposta pedagógica do curso, à etapa e modalidade de formação escolar do estudante e ao horário e calendário escolar;

8.9. Avaliar as instalações da parte concedente do estágio e sua adequação à formação cultural e profissional do educando;

8.10. Indicar professor orientador, da área a ser desenvolvida no estágio, como responsável pelo acompanhamento e avaliação das atividades do estagiário;

8.11. comunicar a parte concedente do estágio, no início do período letivo, as datas de realização de avaliações acadêmicas;

8.12. Informar imediatamente ao Município, por escrito, qualquer irregularidade que venha a ocorrer na situação escolar do estudante que o impossibilite de prosseguir no estágio;

8.13. Manter sistemas informatizados eficientes e rotians adequadas para a operecionalização do Programa de Estágio.

8.14. Possuir e manter cadastro atualizado de estudantes de diversas intituições de ensino, suficiente e compatível com a demanda.

8.15. Encaminhar, conforme área do estagiário, critérioas de avaliação, os quais serão avaliados e poderão ser aplicados ou não pelo Município.

8.16. Observar e cumprir toda legislação vigente e suas possíveis alterações, que se refiram a  estagiários.

9. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO
A GESTÃO e FISCALIZAÇÃO da execução do objeto será exercida por servidores indicados pela Secretaria Municipal de Administração, conforme ato de designação de fiscais de contrato.

ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE CONVÊNIO Nº _____/_____

	TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM, ATRAVÉS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E

______________________________________________

(colocar o nome da instituição de ensino Convenente ou da mantenedora)

PARA OFERTA DE VAGAS DE

ESTÁGIO______________________________________


                                 O MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF 28.741.098/0001-57, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com sede na Praça Amaral Peixoto, nº 46 -Centro - Silva Jardim/RJ, CEP. 28.820-000, PRIMEIRO CONVENENTE, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, neste ato representado por seu Secretário Municipal de Administração, nomeado pela Portaria” nº _____ de ____de___________de 20__, portador da Carteira de Identidade nº ______________, expedida pelo ___________, e inscrito no CPF/MF sob o nº ____________________, e a__________(nome da Instituição de Ensino ou de sua mantenedora)_____________,CNPJ nº ______________________, com sede à Rua______________________________________ nº ___ ________________________CEP ________________, SEGUNDO CONVENENTE, doravante denominado INSTITUIÇÃO DE ENSINO, neste ato representada porseu_____________________________________ (Reitor, Diretor,

Presidente...)________________________________________________________ Sr.________________________________, portador da Carteira de Identidade nº

______________, expedida pelo ________________, e inscrito no CPF/MF sob o nº________________________, tendo em vista o decidido no processo administrativonº ______________________, resolvem celebrar o presente CONVÊNIO que se regerá por toda a legislação a ele aplicável, especialmente a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, bem como pela Lei Federal nº 11.788 de 25/09/2008, pelo Decreto Municipal nº 2578/2023, subordinando-se as partes ora Convenentes incondicional e irrestritamente a estas Cláusulas e às condições seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Convênio tem por objeto conceder vagas para estágio obrigatório em Órgãos e Entidades da Administração Pública Municipal Direta, Autarquias e Fundações, a alunos da INSTITUIÇÃO DE ENSINO regularmente matriculados em seus cursos, que estejam frequentando o ______(ano, semestre, período ou módulo...)_____________ que integra a estrutura curricular do curso, visando sua preparação para o trabalho produtivo e a formação integral do educando.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EFICÁCIA DO CONVÊNIO

O presente CONVÊNIO terá eficácia por _____ (_____________________) meses, contados da data de sua publicação, em extrato, no Boletim Oficial do Município, podendo ser alterado e/ou prorrogado mediante assinatura de Termo Aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO TREINAMENTO

O estágio destina-se a proporcionar o aprendizado de competências próprias da atividade profissional, devendo ser planejado, executado, acompanhado e avaliado em conformidade com o currículo, programa e calendário escolar, a fim de se constituirem instrumento integrante do itinerário formativo do estudante.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O estágio obrigatório é aquele definido como tal no projeto do curso, cuja carga horária é requisito para aprovação do estudante e obtenção de diploma.

CLÁUSULA QUARTA – DO SEGURO CONTRA ACIDENTES PESSOAIS

A Instituição de Ensino providenciará apólice de seguro contra acidentes pessoais, em nome dos estagiários em estágio obrigatório, durante a vigência dos termos de compromisso, correndo as suas próprias expensas, conforme Decreto Nº 2578/2023.

CLÁUSULA QUINTA – DAS VAGAS DE ESTÁGIO

Serão oferecidas vagas de estágio somente nas unidades da Administração Pública Direta, Autarquias e Fundações do Município de Silva Jardim, que estejam em condições de propiciar ao estudante aprendizagem compatível com sua formação, não podendo os serviços dependerem da atividade dos estagiários.

CLÁUSULA SEXTA – DURAÇÃO DO ESTÁGIO

Os estágios terão a duração de 12 (doze) meses podendo ser prorrogados por igual período, respeitando-se o limite máximo de vinte e quatro meses (Art. 11 da Lei nº 11.788/2008) e desde que o Convênio com a Instituição de Ensino esteja em vigor.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DA VAGA

A celebração do Convênio não garante o estágio, mas estabelece as condições da

expectativa de vaga.

PARÁGRAFO ÚNICO

Os candidatos a estagiário serão selecionados com base nos princípios basilares da

Administração pública, concedendo campo de estágio aos alunos da INSTITUIÇÃO

DE ENSINO, de modo que o número de estagiários recebidos seja sempre compatível com a capacidade instalada no órgão onde se realizar o estágio.

CLÁUSULA OITAVA – DO RECRUTAMENTO, SELEÇÃO, ENCAMINHAMENTO E EMISSÃO DE TERMO DE REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO

Compete à Secretaria Municipal de Administração o recrutamento dos estagiários, a

constituição de banco de inscritos, por área de atuação, e a disponibilização desse

banco de inscritos para seleção, a ser realizada pelas Gerências de Recursos Humanos dos Órgãos e Entidades da Administração Pública Direta, Autarquias e Fundações do Município de Silva Jardim.

CLÁUSULA NONA – DA RELAÇÃO ENTRE AS PARTES

O estagiário não terá, em hipótese alguma, vínculo empregatício ou estatutário, de

qualquer natureza, com o MUNICÍPIO, de acordo com o que dispõe o artigo 3º da Lei nº 11.788/2008, combinado com o disposto no Art.16 do Decreto nº 45.582 de 27 de dezembro de 2018.

CLÁUSULA DÉCIMA– DAS OBRIGAÇÕES DO PRIMEIRO CONVENENTE (MUNICÍPIO)

O MUNICÍPIO, por este instrumento, e durante sua eficácia, obriga-se por si e por

seus prepostos:

a) Identificar (quando for o caso), por semestre, até o décimo quinto dia útil de cada

mês que o iniciar, a partir da eficácia deste Termo, as áreas de atuação nas quais serão aceitos estagiários e suas respectivas quantidades, conforme as condições e requisitos estabelecidos em Edital a ser expedido pela Secretaria Municipal de Administração.

b) Receber e selecionar, mediante processo interno, de acordo com as necessidades administrativo-operacionais do MUNICÍPIO, os alunos da INSTITUIÇÃO DE ENSINO para usufruírem as oportunidades de estágio.

c) Firmar, com os alunos escolhidos, Termo de Compromisso de Estágio, nos termos previstos na Cláusula Décima Terceira.

d) Encaminhar à INSTITUIÇÃO DE ENSINO e ao TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO minuta padrão assinada por cada estagiário, publicada em diário oficial, e a listagem dos estagiários que a assinaram.

e) Proporcionar, aos estagiários, atividades de aprendizagem social, profissional e

cultural compatíveis com o contexto básico da profissão relativa a cada curso, bem

como condições de treinamento prático e de relações humanas no trabalho.

f) Expedir Termo de Realização de Estágio quando do desligamento do estagiário ou da conclusão do estágio.

g) Indicar funcionário com formação na área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário para orientar e supervisionar até 10(dez) estudantes simultaneamente.

h) Enviar à INSTITUIÇÃO DE ENSINO, através do estudante, a cada 6 meses, relatório parcial das atividades do estágio, observado o disposto no Art. 9º, inc. VII, da Lei 11.788/2008.

i) Avaliar mensalmente o desempenho do estagiário.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO

São obrigações da INSTITUIÇÃO DE ENSINO:

a) Encaminhar ao MUNICÍPIO, quando solicitada, as informações abaixo, a

título de comprovação das informações prestadas pelo aluno, via sítio eletrônico,

no momento da inscrição para o banco de inscritos para estágio:

i. Nome completo, CPF, data de nascimento e endereço completo;

ii. Declaração de matrícula no ano, semestre, período ou módulo cursado;

iii. Número de anos letivos, semestres, períodos ou módulos do curso;

iv. Ano de ingresso no curso em que se encontra matriculado;

v. Natureza do estágio, de acordo com o plano do curso: obrigatório ou não obrigatório;

vi. Coeficiente de rendimento atual do aluno.

b) Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos pelo MUNICÍPIO para o início dos trabalhos do ano letivo.

c) Assinar e devolver ao MUNICÍPIO, através de meios próprios, as 03 (três) vias do Termo de Compromisso firmado com o estagiário, no prazo máximo de 02 (dois) dias.

d) Informar ao MUNICÍPIO todo e qualquer motivo que venha a ocasionar a suspensão ou cancelamento da matrícula dos alunos selecionados e aceitos como estagiários por este, bem como o término ou abandono do curso.

e) ) Indicar Professor orientador da área a ser desenvolvida no estágio como responsável pelo acompanhamento e avaliação das atividades do estagiário.

f) Comunicar ao MUNICÍPIO, no início do período letivo, as datas de realização

de avaliação, escolares ou acadêmicas.

g) Elaborar o Plano de Atividades do Estagiário em acordo com o MUNICÍPIO e o estagiário, o qual será incorporado ao Termo de Compromisso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS TERMOS DE COMPROMISSO

O MUNICÍPIO celebrará Termo de Compromisso, com o estagiário, no qual estarão

estabelecidas as condições específicas do estágio, com participação da INSTITUIÇÃO DE ENSINO, contendo, entre outras, as seguintes disposições:

a) Qualificação das partes e dos seus signatários.

b) Expressa indicação de que o Termo de Compromisso decorre de Convênio, indicando o número e ano do mesmo.

c) A identificação plena do curso do estudante e do respectivo ano, semestre, período ou módulo, além da compatibilização do mesmo com as atividades desenvolvidas na Unidade.

d) Período de eficácia do estágio.

e) Obrigação das partes.

f) Carga horária, horário e calendário escolar.

g) Plano de Atividades do Estagiário e jornada de atividade em estágio.

h) Indicar os períodos de avaliação, na hipótese prevista no Art. 10, § 2º da Lei nº

11.788/2008.

i) Causas de Rescisão e penalidades.

j) Expressa submissão à Lei nº 11.788/2008, bem como concordância com os termos da Portaria CVL/SUBSC Nº 21, de 10 de janeiro de 2019, considerados como se no Termo de Compromisso estivessem transcritos.

k) Que o estágio não cria vínculo estatutário ou trabalhista ou ainda outro de qualquer natureza, não se responsabilizando, o MUNICÍPIO, por eventuais indenizações trabalhista, previdenciária, fiscal ou securitária decorrentes do estágio.

l) Indicação do responsável pelo seguro de acidentes pessoais, nome da empresa seguradora e número da apólice.

m) Que o estágio obrigatório não implicará pagamento de bolsa-auxílio, nem de auxílio transporte, pelo MUNICÍPIO.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CONTROLE DA SUPERVISÃO E DA AVALIAÇÃO DO ESTÁGIO

O controle, a supervisão e a avaliação do estágio serão efetuados por profissional especializado no assunto subordinado ao órgão cedente do campo de estágio, com a participação da INSTITUIÇÃO DE ENSINO.

PARÁGRAFO ÚNICO

O supervisor deverá ter formação ou experiência profissional compatível com a área

de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO

Rescindir-se-á o presente Convênio, independente de qualquer aviso ou notificação

judicial ou extrajudicial, em qualquer caso de desrespeito aos termos previstos nesteinstrumento e nos Termos Aditivos que porventura venham a complementá-lo.

PARÁGRAFO ÚNICO

Rescindir-se-á, igualmente, o presente Convênio por dissolução, suspensão, impedimento,recuperação judicial e extrajudicial e/ou falência de uma das partes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO POR ACORDO

A extinção do presente Convênio também pode se dar por prévio e expresso acordo

firmado entre as partes com, no mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

O gerenciamento integral deste Convênio fica a cargo da Secretaria Municipal de Administração, que, nos limites de suas atribuições legais, ficará encarregada de adotar todas as providências necessárias ao cumprimento do objeto deste ajuste, fiscalizar a sua fiel execução, bem como responder a quaisquer questionamentos, em especial aqueles formulados pelos órgãos de controle interno e externo.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA AUDITORIA E REMESSA AO TRIBUNAL DE

CONTAS

Cabe ao MUNICÍPIO o encargo da remessa de cópia deste Termo ao Tribunal de

Contas do Município do Rio de Janeiro no prazo de 10 (dez) dias após sua publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS Os casos omissos serão

resolvidos pelos representantes dos Convenentes, observadas as disposições da legislação citada no preâmbulo e demais em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- REGULARIDADE JURÍDICO – FISCAL

A INSTITUIÇÃO DE ENSINO e seus representantes apresentarão neste ato os documentos legais comprobatórios da regularidade jurídico-fiscal indispensáveis à assinatura do presente CONVÊNIO, devendo manter a regularidade de suas condições e qualificações durante o curso do mesmo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA– DA PUBLICAÇÃO

Este Convênio deverá ser publicado no Diário Oficial do Município do Rio de Janeiro, em extrato, até 20 (vinte) dias após a sua assinatura, correndo às expensas da INSTITUIÇÃO DE ENSINO, conforme determina o artigo 441 e parágrafos do RGCAF.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO

As partes em comum acordo elegem o Foro da Comarca de Silva Jardim como único e competente para dirimir julgar todas e quaisquer dúvidas que possam vir a decorrer do presente Termo, renunciando a qualquer outro que tenha direito, por mais privilegiado que possa vir a ser.

Assim, por estarem justas e acordadas nos termos aqui expressos, as partes mandaram lavrar o presente Convênio que, após lido e achado conforme, vai assinado e rubricado pelas partes e testemunhas, em 06 (seis) vias de igual teor e forma.

Silva Jardim, _____ de _______________ de 202__.

_______________________________

 _______________________________

Secretário Municipal de Administração


 Instituição de Ensino

TESTEMUNHAS

Assinatura:_______________________     Assinatura:____________________________

Nome por extenso: ___________________  Nome por extenso: ______________________

CPF: _____/____/____-____                         CPF: _____/____/____-____

ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA
MINUTA DO TERMO DE COMPROMISSO
TERMO DE COMPROMISSO PARA ESTÁGIO OBRIGATÓRIO

O MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF 28.741.098/0001-57, neste ato representado por (nome do Órgão ou Entidade) com sede na (endereço), neste ato, representada por (Identificar a autoridade), o(a) ESTUDANTE (nome do estagiário), identidade n.º (número da identidade) expedida pelo (Órgão emissor), CPF n.º (número do CPF), matriculado e frequentando o curso de (curso do estagiário),e a INSTITUIÇÃO DE ENSINO (nome da Instituição de Ensino do estagiário), neste ato representada por (identificar o representante da instituição de ensino)_ assinam o presente Termo que se regerá pelas condições constantes das cláusulas abaixo descritas, necessárias à realização do estágio obrigatório, em observância à Lei Federal n.º 11.788 de 25/09/2008, ao Decreto Municipal nº 2578/2023:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Termo tem por objeto formalizar estágio obrigatório entre o estudante (nome do estagiário), matriculado e frequentando o _____ (ano, semestre, período ou módulo), do curso de _______________________, do(a) nome da Instituição de Ensino), conforme Convênio n.º (número e data do Convênio), firmado entre o Município, através da Subsecretaria de Serviços Compartilhados da Secretaria Municipal da Casa Civil , e a Instituição de Ensino.
PARÁGRAFO ÚNICO O presente estágio não implica pagamento ao estudante de bolsa auxílio ou auxílio transporte.

CLÁUSULA SEGUNDA - O presente Termo não consubstancia vínculo empregatício ou estatutário entre o MUNICÍPIO DO SILVA JARDIM e o estagiário, não havendo, em hipótese alguma, motivo para futuras reclamações.

CLÁUSULA TERCEIRA - O estágio terá início em (data de início do estágio) e término em (data de término do estágio). As atividades do estágio diretamente relacionadas com o curso do (a) estagiário(a) serão exercidas no(a) (nome da unidade lotação), conforme Plano de Atividades do Estagiário, em anexo, elaborado em comum acordo entre a, o estudante e a Instituição de Ensino.

CLÁUSULA QUARTA - O Plano de Atividades do Estagiário será incorporado ao presente Termo por meio de Aditivos na medida em que for avaliado, progressivamente, o desempenho do estagiário.

CLÁUSULA QUINTA - O acompanhamento, a supervisão e a avaliação do estágio serão efetuados com a participação efetiva da Instituição de Ensino e dos profissionais especializados das áreas subordinadas do(a) (nome do órgão ou entidade concedente do campo de estágio).

CLÁUSULA SEXTA - A jornada do estágio será de (carga horária semanal do estagiário) horas semanais, nos horários indicados no Plano de Atividades do Estagiário compatível,

obrigatoriamente, com o horário escolar do estudante.

PARÁGRAFO ÚNICO - É assegurado ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração igual ou superior a 01 (um) ano, período de recesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado preferencialmente durante suas férias escolares.
I. Os dias de recesso previstos neste artigo serão concedidos de maneira proporcional, nos

casos de o estágio ter duração inferior a 01 (um) ano.

CLÁUSULA SÉTIMA - A carga horária semanal do estágio será reduzida à metade nos períodos de avaliação indicados pela Instituição de Ensino e comunicados ao Município com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis.

CLÁUSULA OITAVA - A Instituição de Ensino apresentou Apólice de Seguro nº ________, de acidentes pessoais em favor do estudante expedida por,__________________________ no valor de ___________________.

CLÁUSULA NONA

O estagiário, sob pena de sua exclusão, obriga-se a:

1. Cumprir todas as normas e regulamentos estabelecidos na Lei Federal n.º 11.788 de

25/09/2008, no Decreto Municipal nº 2578/2023.

2. Cumprir as normas do órgão concedente do campo de estágio onde estiver lotado;

3. Cumprir carga horária semanal de (carga horária semanal do estagiário) horas, nos horários

e nas atividades indicados no Plano de Atividades do Estagiário;

4. Observar os deveres de ética e respeito ao órgão concedente do estágio;

5. Zelar pela economia e conservação do material que lhe for confiado;

6. Assinar a lista de frequência;

7. Usar obrigatoriamente o crachá de identificação dentro do respectivo órgão concedente

do campo de estágio durante todo o período de estágio, devolvendo-o ao término do mesmo para fins de recebimento de documentação comprobatória do referido estágio;

8. Não divulgar quaisquer informações, dados ou trabalhos, reservados ou confidenciais,

dos quais tiver conhecimento durante o estágio;

CLÁUSULA DÉCIMA

O desligamento do estagiário ocorrerá nas situações relacionadas abaixo e ocasionará a rescisão do presente Termo:
1. Automaticamente, ao término do estágio;

2. Por interrupção ou conclusão do curso na instituição de ensino;

3. Pelo descumprimento, pelo estagiário, de qualquer cláusula do Termo de Compromisso;

4. A pedido do estagiário, mediante solicitação por escrito a seu supervisor do órgão concedente do campo de estágio;

5. No caso de aproveitamento insatisfatório, comprovado na avaliação de desempenho;

6. No caso de permitir sua substituição por outro estagiário;

7. Em caso de faltas frequentes não justificadas, cujo somatório seja superior a 50% (cinquenta por cento) da carga horária mensal;

Decreto nº 2578 de 03 de abril de 2023.

8. Por conduta desrespeitosa ou antiética em relação ao seu supervisor, aos colegas e aos

usuários;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

Por ocasião do desligamento do estagiário ou conclusão do estágio, o órgão concedente encaminhará Termo de Realização de Estágio à Instituição de Ensino, com indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de desempenho.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

Dentro do prazo de 20(vinte) dias, a contar de sua assinatura, o Município providenciará a publicação do presente Termo, em extrato, no Boletim Oficial.
PARÁGRAFO ÚNICO Visando atender ao princípio da economicidade, o Município poderá encaminhar à Instituição de Ensino a Minuta Padrão assinada pelos estagiários, publicada em Diário Oficial, e a listagem dos estagiários que a assinaram.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

As assinaturas das partes envolvidas neste Termo de Compromisso implicam plena concordância com as condições aqui estabelecidas.

Por estarem assim justas e compromissadas, elegem as partes o Foro da Cidade de Silva

Jardim para dirimir qualquer dúvida relativa ao presente instrumento.

Silva Jardim, (dia) de (mês) de (ano).

____________________________________________

Representante do Órgão
_____________________________________________

Estudante
____________________________________________

Instituição de Ensino
TESTEMUNHAS
Assinatura: _____________________________________________
Nomes por extenso: ______________________________________
CPF:
Assinatura: _____________________________________________

Nomes por extenso: ______________________________________

CPF:
ANEXO III DO TERMO DE REFERÊNCIA

MODELO PLANO DE TRABALHO

PLANO DE TRABALHO

	1. IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES



	I- PARTÍCIPES

	

	1.1. O Município de Silva Jardim, inscrito no CNPJ sob o nº 28.741.098/0001-57, com sede á Praça Amaral Peixoto, nº 46, Centro, Silva Jardim/ RJ, CEP 28.820-000, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, representada neste ato pelo Sr. Secretário de Administração, _______________________________, brasileiro, portador do RG nº ________________, inscrito no CPF sob o nº ________________________, residente e domiciliado em Silva Jardim/ RJ

	1.2. ________________________, pessoa jurídica de direito _________, inscrita sob o CNPJ/ MF sob o nº _________________, com sede à _____________________, neste ato representada pelo seu _________, ________________, portador da cédula de identidade nº _______________, inscrito no CPF sob o nº _______________


	2. CARACTERIZAÇÃO DA PROPOSTA

	PROGRAMA/ TÍTULO
	
	
	
	

	FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
	LEI 11.788/2008 E DECRETO MUNICIPAL 2578/2023

	OBJETIVOS: 
	Constitui objeto deste termo de referência a Chamada Pública para credenciamento de Instituições públicas e privadas de Ensino (IE) para viabilizar estágio curricular não remunerado de estudantes regularmente matriculados e com frequência efetiva em Cursos Regulares de Educação Profissional Técnica de Nível Médio e Superior junto aos órgãos e Entidades da Administração Pública Municipal Direta, Autarquias e Fundações de Silva Jardim, ficando assegurado às pessoas portadoras de deficiência o percentual de 10% das vagas ofertadas pela parte concedente, conforme as condições descritas neste Edital e seus anexos.



	
	
	
	
	

	UNIDADE
	CURSO
	PROGRAMA DE ESTÁGIO
	Nº TOTAL DE ESTUDANTES POR SEMESTRE
	CARGA HORÁRIA TOTAL POR ESTUDANTE

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	


	3. PREVISÃO DE INÍCIO E FIM DO OBJETO

	Durante a vigência do Termo de Convênio


	4. JUSTIFICATIVA

Tal relação de estágio que eventualmente será constituída adequará a Administração Pública ao disposto no Decreto Municipal 2578/2023, que dispõe sobre o Programa de Estágio no âmbito da Administração Pública Municipal de Silva Jardim, bem como atenderá a demanda significativa de estagiários do município, que pretende cumprir horas de estágio obrigatórias dentro dos setores públicos municipais. 

Assim, o credenciamento das instituições através do chamamento público que se pretende realizar visa adequação à legislação local, bem como é a forma mais adequada de se cumprir os ditames constitucionais da isonomia, impessoalidade e moralidade na Administração Pública, já que permite igualdade de condições a todos os estagiários e a todas as instituições de ensino (Profissional Técnico de Ensino Médio e Universidades) que venham a se cadastrar e se credenciar junto ao Poder Executivo Municipal.

Também há o benefício social em ajudar na formação de novos profissionais para o mercado, ajudando na captação e desenvolvimento de novos talentos.




	5.  METAS, ETAPAS OU FASES (CRONOGRAMA)

TERMO DE COMPROMISSO


	6.  PRAZO

60 (sessenta) meses


	7. DECLARAÇÃO

Na qualidade de representante legal da proponente, declaro, para fins de prova à concedente, que inexiste débitos em ora ou situação de inadimplência com o Município de Silva Jardim, na forma deste Plano de Trabalho.

REPRESENTANTE DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO




ANEXO II

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

A empresa....................................................................................................................................., com endereço.................................................................................................................................., inscrita no CNPJ sob o nº..............................................................................., por intermédio do seu(s) representante(s) legal(is), Sr(a)......................................., portador(a) da Carteira de Identidade n.º............. e inscrito no CPF/MF sob o n.º................... DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Silva Jardim, ........../........../............ 

_____________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa
ANEXO III

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

A empresa....................................................................................................................................., com endereço.................................................................................................................................., inscrita no CNPJ sob o nº..............................................................................., Declara, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 
Outrossim, declara ainda ser conhecedora de que a violação, a qualquer tempo, do dispositivo legal mencionado, implica na rescisão de futuro contrato administrativo a ser celebrado, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

Silva Jardim, ........../........../............ 

_____________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa
ANEXO IV

MODELO DE REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO 

À Secretaria Municipal de Licitações, Compras e Contratos do Município de Silva Jardim 

A Empresa (razão social da empresa), com endereço na ___________________________________________, inscrita no CNPJ sob nº _______________________, através do seu representante legal Sr. (a), ____________________________________________________ CPF:__________________ vem informar que após termos tomado conhecimento da matéria, informamos a nossa adesão total e irrestrita ao Chamamento Público Este que tem por objeto o Credenciamento de instituições Públicas e Privadas de Ensino para viabilizar estágio curricular não remunerado de estudantes regularmente matriculados e com frequência efetiva em cursos regulares de Educação Profissional Técnica de Nível Médio e Superior.
Silva Jardim, ........../........../............ 

_____________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa


